
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.391.390 - SE 
(2018/0287978-1)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : M DAS D S C 
AGRAVANTE : P M C 
ADVOGADO : RAPHAEL DE AZEVEDO FERREIRA REIS  - SE009010 
AGRAVADO  : E DOS S 
ADVOGADO : AURIZA ALVES SOUZA LIMA  - SE007380 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 
INCIDÊNCIA DO CPC DE 2015. AGRAVO IMPROVIDO.
1. É intempestivo o recurso especial interposto fora do prazo de 
15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 994, VI, c/c os arts. 
1.003, § 5º, 1.029 e 219, caput, do Código de Processo Civil de 
2015.
2. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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